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PORTARIA N.º 015/2023. 
De 06 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

SÚMULA: “Destitui servidores públicos municipais 
efetivos de função de chefia e designa servidoras 
públicas municipais efetivas para função de chefia, 
conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo administrativo 
eletrônico 6.095/2023: 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Ficam destituídos os servidores, abaixo arrolados, o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Destituída Designação 
a partir de: 

Paulo Henrique 
Peixoto 357.702  SMS Divisão de 

Enfermagem UPA 
02/02/2023 

Assunta Aparecida 
Petters de Carvalho 351.992  SMS Seção de PCIH 31/01/2023 

 
 
Art. 2º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Rita de Cássia Rocha 
da Silva 358.336  SMS Divisão de 

Enfermagem UPA 
03/02/2023 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Designar os 
membros da Comissão de Controle de Infecção UPA; Desenvolver programas de assistência 
integral e contínua aos pacientes e de orientação e atualização de conhecimento à sua 
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equipe, Coordenar estágios obrigatórios solicitados pelas coordenações das Escolas 
Conveniadas; Notificar e comunicar a ocorrência das doenças ou agravos à saúde que 
compõem a lista de notificação compulsória suspeita ou confirmada do Ministério da Saúde 
e encaminhá-las ao Núcleo de Vigilância Epidemiológica; Organizar o serviço de 
enfermagem de acordo com a especificidade da UPA; Estimular a prática profissional 
interdisciplinar na UPA; Colaborar na humanização da UPA; Zelar pelas atividades privativas 
do Enfermeiro; Elaborar o diagnóstico do Serviço de Enfermagem e apresentar sua proposta 
de trabalho à Secretária Municipal de Saúde; Colaborar com a fiscalização do Conselho 
Regional de Enfermagem – COREN, sempre que solicitado e, no encaminhamento do 
pessoal notificado para regularização junto a este Órgão; Conhecer e divulgar para sua 
equipe o Código de Ética do profissional de enfermagem; Atender sempre às convocações 
do COREN, no prazo determinado; Zelar pela guarda, controle, manutenção e conservação 
do equipamento e material utilizado; Manter contato com a Diretor Geral da Saúde 
objetivando a eficiência administrativa dos serviços; Fazer cumprir as normas do Conselho 
Federal e Regional de Enfermagem; Executar outras atividades correlatas. 
 
Art. 3º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para somente responder pelo exercício 
de função relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Jessika da Cruz 
Sanches Barbosa 358.311  SMS Seção de PCIH 

(somente responder) 
01/02/2023 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: planejar, 
supervisionar, executar, controlar e avaliar o desenvolvimento de todas as atividades 
relacionadas a sua área de Controle de Infecção Hospitalar; Prever, requisitar e prover 
materiais necessários para as unidades de internação, centros cirúrgicos, ambulatórios e 
serviço de pronto socorro, mantendo estoque para as emergências; Preparar o instrumental 
para as cirurgias de acordo com a programação cirúrgica; Proceder ao controle de entrada e 
saída de material; Formar uma equipe qualificada e integrada de modo a facilitar o 
desempenho das atividades do serviço; Notificar e comunicar a ocorrência das doenças ou 
agravos à saúde que compõem a lista de notificação compulsória suspeita ou confirmada do 
ministério da saúde núcleo de vigilância epidemiológica; Notificar, em caráter reservado, 
eventuais suspeitas envolvendo produtos de uso hospitalar nas áreas de farmacovigilância; 
Realizar os testes biológicos, emitir pareceres e encaminhá-los mensalmente à comissão de 
controle de infecção hospitalar; Estabelecer sistemas de prevenção de riscos ocupacionais 
junto a comissão interna de prevenção de acidentes; Desenvolver educação continuada em 
serviço, para atualização de conhecimentos em enfermagem; Ministrar cursos de pós-
graduação na sua área, quando determinado ou autorizado pela administração central; 
Estimular a prática profissional interdisciplinar no hospital; Colaborar na humanização do 
atendimento hospitalar; Promover pesquisa científica em seu campo de atuação; Reunir 
periodicamente a equipe de enfermagem, para análise e solução dos problemas; Manter 
contato com a coordenação de enfermagem objetivando a eficiência administrativa do 
serviço; Proporcionar ao same, através do adequado registro de atividades, condições de 
coletar dados para fins estatísticos; Fazer registro diário dos serviços prestados; Zelar pela 
guarda, controle, manutenção e conservação do equipamento e material utilizado; Realizar 
indicadores dos setores mensalmente e repassar relatórios a direção geral administrativa; 
Realizar a vigilância das infecções hospitalar; Elaborar a escala mensal e setorial; Solicitar, 
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equipe, Coordenar estágios obrigatórios solicitados pelas coordenações das Escolas 
Conveniadas; Notificar e comunicar a ocorrência das doenças ou agravos à saúde que 
compõem a lista de notificação compulsória suspeita ou confirmada do Ministério da Saúde 
e encaminhá-las ao Núcleo de Vigilância Epidemiológica; Organizar o serviço de 
enfermagem de acordo com a especificidade da UPA; Estimular a prática profissional 
interdisciplinar na UPA; Colaborar na humanização da UPA; Zelar pelas atividades privativas 
do Enfermeiro; Elaborar o diagnóstico do Serviço de Enfermagem e apresentar sua proposta 
de trabalho à Secretária Municipal de Saúde; Colaborar com a fiscalização do Conselho 
Regional de Enfermagem – COREN, sempre que solicitado e, no encaminhamento do 
pessoal notificado para regularização junto a este Órgão; Conhecer e divulgar para sua 
equipe o Código de Ética do profissional de enfermagem; Atender sempre às convocações 
do COREN, no prazo determinado; Zelar pela guarda, controle, manutenção e conservação 
do equipamento e material utilizado; Manter contato com a Diretor Geral da Saúde 
objetivando a eficiência administrativa dos serviços; Fazer cumprir as normas do Conselho 
Federal e Regional de Enfermagem; Executar outras atividades correlatas. 
 
Art. 3º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para somente responder pelo exercício 
de função relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Jessika da Cruz 
Sanches Barbosa 358.311  SMS Seção de PCIH 

(somente responder) 
01/02/2023 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: planejar, 
supervisionar, executar, controlar e avaliar o desenvolvimento de todas as atividades 
relacionadas a sua área de Controle de Infecção Hospitalar; Prever, requisitar e prover 
materiais necessários para as unidades de internação, centros cirúrgicos, ambulatórios e 
serviço de pronto socorro, mantendo estoque para as emergências; Preparar o instrumental 
para as cirurgias de acordo com a programação cirúrgica; Proceder ao controle de entrada e 
saída de material; Formar uma equipe qualificada e integrada de modo a facilitar o 
desempenho das atividades do serviço; Notificar e comunicar a ocorrência das doenças ou 
agravos à saúde que compõem a lista de notificação compulsória suspeita ou confirmada do 
ministério da saúde núcleo de vigilância epidemiológica; Notificar, em caráter reservado, 
eventuais suspeitas envolvendo produtos de uso hospitalar nas áreas de farmacovigilância; 
Realizar os testes biológicos, emitir pareceres e encaminhá-los mensalmente à comissão de 
controle de infecção hospitalar; Estabelecer sistemas de prevenção de riscos ocupacionais 
junto a comissão interna de prevenção de acidentes; Desenvolver educação continuada em 
serviço, para atualização de conhecimentos em enfermagem; Ministrar cursos de pós-
graduação na sua área, quando determinado ou autorizado pela administração central; 
Estimular a prática profissional interdisciplinar no hospital; Colaborar na humanização do 
atendimento hospitalar; Promover pesquisa científica em seu campo de atuação; Reunir 
periodicamente a equipe de enfermagem, para análise e solução dos problemas; Manter 
contato com a coordenação de enfermagem objetivando a eficiência administrativa do 
serviço; Proporcionar ao same, através do adequado registro de atividades, condições de 
coletar dados para fins estatísticos; Fazer registro diário dos serviços prestados; Zelar pela 
guarda, controle, manutenção e conservação do equipamento e material utilizado; Realizar 
indicadores dos setores mensalmente e repassar relatórios a direção geral administrativa; 
Realizar a vigilância das infecções hospitalar; Elaborar a escala mensal e setorial; Solicitar, 
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controlar e distribuir os materiais de almoxarifado; Supervisionar e condenar os serviços de 
limpeza e copa da instituição; Preencher os indicadores da ccih; Colocar placa de 
isolamento determinando o tipo de precaução; Fornecer a taxa semanal de infecção 
hospitalar, casos de diarréia, notificações epidemiológicas a vigilância; Normatizar junto a 
outros profissionais do grupo executor o uso de germicidas na instituição se necessário; 
Realizar treinamentos e elaborar programas, palestras educativas relacionados ao controle 
de infecção hospitalar; Realizar treinamentos sobre o preenchimento correto da notificação, 
prevenção de acidentes com material contaminado e a separação corretas dos resíduos e 
lixos; Deixar atualizado e exposto o esquema para profilaxia da raiva humana; Fazer o 
acompanhamento e busca ativa de pacientes que fizeram o uso da vacina antitetânica e 
antirrábica na instituição; Recomendar e suspender o isolamento de pacientes com suspeita 
ou o diagnóstico de doenças infectocontagiosas, segundo as normas de isolamento 
padronizados pela CCIH; Realizar protocolos para a prevenção e controle de infecções 
hospitalares; Disponibilizar e frisar a importância do uso de EPI’s e avental de proteção; 
Elaborar manual de normas e rotinas próprio, bem como mantê-lo atualizado para o Hospital 
Municipal Nossa Senhora Aparecida e para Unidade de Pronto Atendimento ( UPA). As 
atividades do serviço de coordenação de controle de infecção hospitalar deverão ser 
exercidas por profissional enfermeiro de reconhecida qualificação e experiência, 
obrigatoriamente com curso de enfermagem; executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

 
Fazenda Rio Grande, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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